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Audição no âmbito do Grupo de Trabalho – Deficiência

O Observatório da Deficiência e Direitos Humanos (ODDH) tomou conhecimento das propostas apresentadas pelos grupos parlamentares do BE, CDS-PP e PCP, relativas a alterações legais no domínio da proteção na parentalidade, em caso de nascimento de crianças prematuras e/ou com deficiência ou doença rara ou crónica. 

Gostaríamos, desde já, de saudar estas propostas legislativas, que vêm colmatar uma lacuna importante na proteção social destas crianças e das respetivas famílias. 
No sentido de contribuir para o debate sobre esta matéria, o ODDH vem por este modo enviar alguns contributos sobre o assunto em discussão. Tratando-se ainda de projetos de lei em fase de discussão, o ODDH entende não se pronunciar, de forma aprofundada, sobre cada uma das propostas. No entanto, permitimo-nos contribuir com um conjunto de recomendações que, no nosso entender, devem guiar as propostas finais de alteração legislativa neste domínio:

A. Aspetos positivos extraídos dos três projetos de lei:

O ODDH considera que as três propostas possuem mais-valias que permitem dar resposta a situações diferentes, pelo que seria benéfico integrá-las num pacote legislativo único de reforço da proteção na parentalidade, em caso de nascimento de crianças prematuras e/ou com deficiência ou doença rara ou crónica, contemplando as seguintes medidas: 
1. Criação de um subsídio específico, aplicável a situações de nascimento prematuro (anterior às 37 semanas de gravidez
), esteja este associado, ou não, a uma deficiência ou doença rara ou crónica, vigente durante todo o período de hospitalização do recém-nascido e independente dos demais subsídios e medidas no âmbito da proteção na parentalidade.
2. Criação de um subsídio específico, aplicável a situações de internamento de recém-nascido com deficiência ou doença rara ou crónica, vigente durante todo o período de hospitalização do recém-nascido e independente dos demais subsídios e medidas no âmbito da proteção na parentalidade. 
3. Majoração da licença parental no caso de nascimento de criança com deficiência ou doença rara ou crónica, em 60 dias, podendo este período ser gozado pela mãe ou pelo pai.
4. Extensão da Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica  (cf. Art.º 53º da Lei 7/2009) até um ano, prorrogável até seis anos. 

5. Extensão da Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença crónica (cf. Art.º 54º da Lei 7/2009) até aos 3 anos. 
5.1. Não obstante, no sentido de assegurar uma efectiva possibilidade de acompanhamento da criança com deficiência ou doença crónica, o ODDH recomenda que esta redução de horário abarque um período total de 10h semanais, a gozar de forma flexível por um dos progenitores ou repartida entre ambos. 
B. Outras recomendações:

1. Durante o período de internamento de recém-nascido prematuro ou com deficiência ou doença rara ou crónica, para além do subsídio específico a gozar por um dos progenitores, nos termos dos pontos 1.i) e 1.ii), recomenda-se que o outro progenitor, caso já tenha retomado o exercício da sua actividade laboral, possa usufruir de uma redução de horário de trabalho, num total de 10h semanais, a gozar de forma flexível, para acompanhamento do recém-nascido durante o período de internamento.
2. Estas proteções adicionais devem abranger todos os subsistemas de saúde, incluindo o subsistema de solidariedade. 
3. No sentido de promover uma redução da carga burocrática num período de particular exigência para os progenitores, recomenda-se que seja flexibilizado o processo de comunicação dos dados relativos aos subsídios de parentalidade, possibilitando que todo o processo possa ser gerido de forma electrónica.
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